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Disposições Transitórias, o ato final 
PAMELA NUNES 

BRASÍLIA — Da definição da du
ração do mandato do Presidente José 
Sarney à perpetuação da Zona Fran
ca de Manaus, passando pela estabi
lidade dos ocupantes de cargos pú
blicos regidos pela Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT) e pela am
pliação dos atos de anistia, as Dispo
sições Constitucionais Gerais e Tran
sitórias se destinam a regulamentar 
as normas inscritas no texto perma
nente e a estabelecer regras de cará-
ter temporário que atendam à singu
laridade de algumas situações. 

Segundo o Relator Adjunto da 
Constituinte, Deputado Konder Reis 
(PDS-SC) — que foi Relator da Cons
tituição de 1967 —, é praxe que as 
Constituintes acolham regras jurídi
cas em caráter temporário para dis
ciplinar a aplicação de determinados 
institutos ou dispositivos consagra
dos no corpo permanente do texto 
constitucional. 

Este critério esteve presente em 
todas as Constituintes brasileiras. 
Em algumas, como um título. Em 
outras em um ato estranho ao con
junto da Constituição. Na de 1967, 
por exemplo, o Relator reuniu as 
Disposições Gerais — que teriam vi
gência permanente — com as Tem
porárias, que passaram a figurar co
mo o Título V. A Constituinte de 1946 
preferiu reunir as normas em um 
ato autónomo, como fez o atual Rela
tor da Constituinte, Deputado Ber
nardo Cabral (PMDB-AM). 

Um caso típico de adaptação a uma 
nova realidade são os dispositivos 
sobre a composição do Superior Tri

bunal de Justiça e dos Tribunais Re
gionais Federais, ambos criados pela 
Constituinte. E preciso prever nas 
normas transitórias que as funções 
atribuídas a estes novos tribunais se
rão cumpridas pelo atual Supremo 
Tribunal Federal e pelo Tribunal Fe
deral de Recursos. 

Os dispositivos sobre anistia são 
exemplos de normas necessárias pa
ra resolver questões singulares. Os 
constituintes entenderam que o tema 
ainda não fora esgotado e pretendem 
corrigir situações que deixaram de 
ser atendidas. 

Tanto o texto da Comissão de Sis
tematização como o do Centrão estão 
cheios de propostas que vêm provo
cando muita polémica entre os cons
tituintes: 

— As Disposições Transitórias são 
a lixeira da Constituinte — julga o 
Deputado Arthur da Távola (PMDB-
RJ). 

Entre as propostas mais contro
vertidas esta a regulamentação dos 
funcionários públicos não estatutá
rios. Em dois artigos diferentes é 
proposta a concessão de estabilidade 
aos servidores federais, estaduais e 
municipais que ocupam cargos pú
blicos há mais de cinco anos. 

— Não estou disposto a votar este 
tipo de dispositivo demagógico, estes 
verdadeiros metros da alegria — 
adiantou o Deputado Luís Eduardo 
Magalhães (PFL-BA), um dos líderes 
do Centrão, embora a emenda do seu 
grupo encare o assunto da mesma 
forma que o texto da Sistematiza
ção. 

Na defesa do dispositivo aparece 
Konder Reis: 

— Efetivar servidores públicos 

Anistia, um tema polémico 
A ampliação da Lei da Anis

tia para aqueles que por ela 
não foram beneficiados — um dos 
temas mais polémicos da Consti
tuinte — voltará à discussão nas 
Disposições Transitórias. Trata-se 
de um dispositivo delicado, pois 
aborda um assunto de interesse 
direto das Forças Armadas: a si
tuação dos militares punidos pe
los atos de exceção. 

Durante todo o processo de ne
gociação e votação da matéria, as
sessores dos Ministérios militares 
manifestaram a opinião de que a 
medida tem limite. Tanto o texto 
da Comissão de Sistematisação 
como a proposta do Centrão refle-
tem o máximo de concessão que 
as Forças Armadas admitem fa
zer no tratamento do tema. Os 
dois deixam de fora a anistia aos 
marinheiros punidos por ato ad
ministrativo baixado logo após a 
Revolução de 1964. 

O argumento da Marinha é o de 
que as anistias nunca abrange
ram militares punidos por atos 
administrativos. E é muito pouco 
provável que o plenário vote fa
voravelmente aos marinheiros. 

Além dos dois textos, há 18 
emendas sobre a anistia, a maio
ria ampliando o leque dos benefi
ciados e garantindo o ressarci
mento dos prejuízos financeiros 
que estes sofreram com a puni
ção. Algumas defendem a integra
ção dos punidos nos postos que 
ocupariam hoje caso não fossem 
atingidos pelos atos. 

Quanto à questão do pagamen
to retroativo aos cassados, a fór
mula encontrada, tanto pela Sis
tematização quanto pelo Centrão, 
foi um parágrafo dispondo que 
os efeitos financeiros previstos no 
artigo sobre a anistia somente te
rão efeito a partir da promulga
ção da nova Carta. 
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Luís Eduardo: "Metro da alegria" Afif: "Interesses corporativistas" 

sempre foi uma norma das nossas 
Constituições. Em 1946, foram efe-
tivados inclusive aqueles que tra
balharam na Constituinte. E é muito 
justo que seja assim. Votamos nas 
disposições permanentes um texto 
que garante a relação de emprego. E 
o servidor público, fica instável? Se 
está há cinco anos na função e não 
foi demitido é porque interessa ao 
serviço público ou o administrador é 
muito incompetente — disse o parla
mentar. 

O Líder do PMDB na Constituinte, 
Senador Mário Covas (SP), repudia o 
dispositivo e acha que mantê-lo será 
contribuir para comprometer a se
riedade da Constituição. Ele apre
sentou emenda supressiva para os 
dois artigos. 

— E nas Disposições Transitórias 

que se concentram os interesses cor
porativistas. Nem o Relator Bernar
do Cabral se furtou a garantir a sua 
quota pessoal — afirmou o Deputado 
Guilherme Afif Domingos (PL-SP) ao 
referir-se à proposta que perpetua a 
Zona Franca de Manaus. 

O Deputado Konder Reis, porém, 
defende o dispositivo: 

— O Presidente Castello Branco 
criou a Zona Franca de Manaus em 
um momento de grande inspiração. 
Só quem não conheceu Manaus an
tes da Zona Franca é que pode criti
car a proposta. Trata-se de um pro-
g r a m a de o c u p a ç ã o e 
desenvolvimento que o Brasil preci
sa conservar. 

O Presidente do Centro de Estudo 
e Acompanhamento da Constituinte 
da Universidade de Brasília, ex-Se-

nador João Gilberto, defende outro 
ponto controvertido: a manutenção 
do Colégio Pedro n do Rio de Janei
ro na órbita do Governo Federal. 

— A Constituinte tende a esta-
dualizar o ensino de segundo grau e 
a intenção é preservar deste proces
so o Pedro II, colégio tradicional. 

Konder Reis lembra que as Dis
posições Transitórias sempre adota-
ram decisões semelhantes a esta: 

— E uma homenagem justa. Da 
mesma forma que em 1967 as re
gras transitórias determinavam/que 
o Governo erigisse um monumento 
em honra a Duque de Caxias, na sua 
cidade natal. 

Da mesma forma, João Gilberto 
defende o artigo que trata da si
tuação dos chamados "soldados da 
borracha", homens recrutados em 
regime de emergência para traba
lhar nos seringais durante a Segun
da Guerra Mundial. 

— Muitos criticam este disposi
tivo, mas esquecem-se de que es
tes brasileiros nunca tiveram sua 
situação regulamentada como servi
dores do Governo em um momento 
de exceção. 

Nas Disposições Transitórias há 
ainda dois dispositivos para os quais 
João Gilberto chama a atenção: o 
que obriga a revisão do ensino de 
História, para inserir a raça negra 
no contexto cultural brasileiro, e o 
que tomba as áreas que abrigaram 
quilombos e garante a posse das ter
ras doadas por fazendeiros, em testa
mento, a seus ex-escravos. 

Estes dois últimos dispositivos de
sagradam a União Democrática Ru
ralista (UDR). Segundo o Assessor da 
entidade na Constituinte, Fábio Sa-

boya, é preciso ter muito cuidado 
com esta norma para impedir qu| se 
repita o que ocorreu na semana cas
sada em Goiás. O Governo, segundo 
ele, desapropriou todo o Município 
de Flores de Goiás — o terceiro, tío 
Estado em arrecadação de impBs-
tos rurais. sh 

Entre os muitos artigos condena
dos por boa parte dos constituintes 
está a redação dada pelo Centrão^o 
dispositivo que prevê a expropriação 
das terras onde forem encontradas 
culturas ilegais de plantas psicotró
picas. 

Preocupado em reduzir o alcan
ce da medida, o texto do CentçSo 
diz que para se efetivar a expro
priação será preciso comprovara 
responsabilidade dolosa do proprie
tário. (J 

— Será que algum proprietário1^ 
uma fazenda onde se planta maco
nha desconhece que suas terrasrse 
prestam a este cultivo ? — ironi» o 
Deputado Egydio Ferreira Lima 
(PMDB-PE). 

Por fim, as Disposições Transitó
rias ratificarão acordos celebrados 
ao longo das votações do texto per
manente. Serão definidos, por exem
plo, a legislação que regulará a essi-
bilidade no emprego entrç a 
promulgação da nova Carta e a «la
boração da Lei Ordinária, a questão 
do prazo de cinco anos para que as 
empresas estrangeiras que exploram 
minério no País regularizem suaísi-
tuação, a manutenção dos contratos 
de risco para exploração de petróleo 
já firmados e o prazo para as «ísn-
presas se adaptarem ao novo regime 
de trabalho com turnos de reveáa-
mento de no máximo seis horas. <ri ~ 
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Mandato, uma questão ainda aberta 
BRASÍLIA — A duração do man

dato do Presidente José Sarney, 
além de ter provocado acirrada dis
puta entre os defensores dos cinco e 
dos quatro anos, poderá criar um 
impasse, até mesmo na discussão ju
rídica. É que a emenda do Centrão 
— que terá preferência de votação — 
não faz qualquer referência ao man
dato do atual Presidente, dividindo 
as opiniões sobre qual período vigo
rará neste caso: se os seis anos pre
vistos na atual Carta ou os cinco já 
aprovados para os próximos gover
nos. 

Mas antes que ocorra um "buraco 
negro" — caso sejam rejeitados pela 
falta do quorum mínimo de 280 votos 
a emenda cincoanista do Deputado 
Matheus Iensen (PMDB-PR), patroci
nada pelo Centrão, e o texto da Co
missão de Sistematização, que fixa o 
mandato em quatro anos —, a Cons
tituinte poderá examinar 27 emendas 
que tratam, entre outros temas, do 
mandato presidencial. As que abor
dam apenas o tamanho do Governo 

Sarney são apenas dez — e nenhuma 
delas prevê o mandato de quatro 
anos. 

Mas antes que o plenário inicie 
qualquer votação sobre o tema, o 
Presidente da Constituinte, Deputa
do Ulysses Guimarães, terá de deci
dir sobre uma questão de ordem 
que será levantada pelo PT, com ba
se no Regimento Interno. 

Pelas normas de votação, as emen
das coletivas são votadas por capítu
los. No caso das Disposições Transi
tórias, porém, não ha subdivisões. O 
PT entende que neste caso terá de 
ser votado artigo por artigo, com ba
se na ordem disposta no projeto de 
Constituição, que é o texto da Comis
são de Sistematização, e não o do 
Centrão. 

Dessa forma, o plenário decidirá 
sobre a emenda centrista de Iensen, 
também coletiva, com preferência 
sobre a Sistematização. Se ela for 
derrotada, vota-se o texto do projeto, 
que fixa os quatro anos para o Presi
dente Sarney. 

Na verdade, o PT pretende, com o 
apoio dos demais partidos de esquer
da e dos setores "progressistas do 
PMDB, contornar o impasse que a 
omissão do texto do Centrão poderá 
criar se for aprovado como um todo. 
A discussão que já tomou conta da 
Constituinte, na confirmação dessa 
hipótese, é sobre qual será o tama
nho do mandato do atual Presiden
te. 

Na opinião do Deputado Konder 
Reis (PDS-SC), Relator Adjunto da 
Constituinte, Sarney terá seis anos 
de mandato. 

— Ele foi eleito sob a égide de 
uma norma constitucional que lhe 
atribuiu seis anos de mandato. De 
forma inusitada, o Presidente mani
festou desejo de governar por apenas 
cinco anos. A Constituinte é sobera
na, nos termos da Emenda 26 que a 
convocou, para fixar este mandato. 
Se silenciar, prevalece a norma jurí
dica a ela anterior — explica Kon
der. 

Segundo o Deputado, seu racio
cínio sustenta:se no precedente da 

Constituinte de 1946. Aquela Assé/ín-
bléia fixou o mandato para os futu
ros Presidentes em cinco anos e. o 
Presidente Eurico Dutra havia sflc 
eleito para seis anos. Para adequáj; o 
período de governo de Dutra à noví 
realidade foi preciso inscrever ç^s 
Disposições Transitórias que §éu 
mandato seria de cinco anos. Se j^sc 
não acontecesse, vigorariam os §ei 
anos, segundo Konder Reis. 

O professor de Direito Constituqio 
nal José Afonso da Silva, assessjoi 
da Liderança do PMDB na Con*ti 
tuinte, defende o contrário. Para *je 
no impasse vale o período fixíjd'-
nas Disposições Permanentes, oUrfSe 
ja, cinco anos. o 

— Como não existe a figura do*di 
reito adquirido em face de uma nova 
Constituição, há um corte jurídico. 
A rigor, o mandato de Sarney deve
ria terminar na data da promulgação 
da nova Carta. Mas alguma coisa 
precisa ser definida nas Disposições 
Transitórias sobre o assunto — com
pleta José Afonso. / 


